
PROJETO DE LEI No 1.277, DE 1996

REDAÇÃO FINAL

Dispõe  sobre  a  autorização
dos  pais  ou  responsáveis
para  a  realização  de
tatuagem  em  menores  de
dezoito anos.

A  Câmara  Legislativa  do  Distrito  Federal
decreta:

Art. 1o Fica proibido fazer tatuagem, imprimir
ou gravar desenhos sobre o corpo de menores de
dezoito  anos  de  idade,  sem  autorização  escrita
dos pais ou responsáveis.

§ 1o Considera-se tatuagem, para efeito desta
Lei,  introduzir  sob  a  epiderme  substâncias
corantes  a  fim  de  apresentarem-se  na  pele
desenhos e pinturas.

§  2o A  autorização  escrita  dos  pais  ou
responsáveis deverá ficar arquivada em poder do
tatuador até o menor completar  dezoito  anos de
idade. 

Art. 2o O descumprimento desta Lei sujeita o
infrator a multa de R$ 1.952,60 (mil novecentos e
cinqüenta e dois reais e sessenta centavos), sem
prejuízo de outras cominações legais.

Art. 3o O Poder Executivo regulamentará esta
Lei no prazo de noventa dias.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Art.  5o Revogam-se  as  disposições  em
contrário.

Sala das Sessões, 11 de junho de 1997.

(Republicado por ter saído com incorreção no DCL de 20/06/97)


